
 

 

C O N V O C A Ç Ã O  
 

 PAULO CESAR MORAIS DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis,  

  CONSIDERANDO o art. 40 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, 

  CONSIDERANDO a Mensagem nº 1/2026, do Executivo Municipal, onde 
convocou os vereadores para deliberar sobre o Projeto de Lei Complementar nº 1/2026, que 
recebeu Mensagem Substitutiva nº 1/2026, que encaminha Substitutivo ao referido projeto;  

  CONSIDERANDO o Ato da Presidência nº 1, de 6 de janeiro de 2026,  

CONVOCA os Srs. Vereadores para sessão extraordinária, nos termos do § 2º 
do art. 34 da Lei Orgânica do Município, a se realizar no dia 9 de janeiro de 2026, às 9 
horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  

1) Discussão e votação do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 1, 
de 5 de janeiro de 2026, do Executivo Municipal, que ab-roga a Lei Complementar n° 415, 
de 12 de dezembro de 2025;  

2) Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 2, de 6 de janeiro 
de 2026, da Mesa Diretora, que ab-roga a Lei Complementar nº 416, de 12 de dezembro de 
2025, que dispõe sobre o pagamento de complementação única no vale-alimentação aos 
servidores da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de janeiro de 2025.  
 
 
 
 

Paulo Cesar Morais de Oliveira  
Presidente 
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Recebi comunicação sobre o Edital de Convocação para a sessão extraordinária de 9 de 
janeiro de 2026:  
 
 
 

 
CICERO DE CASSIO DA SILVA SARAIVA  DEIZE CRISTINA BETTIN CARRON 

 
 
 
 
 

DIEGO FABIANO DE OLIVEIRA    JOSÉ ANTONIO BRÁS DA SILVA 
 
 
 
 
 

ROZIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA   SIDNEI GAMBARO 
 
 
 
 

VALMIR SANCHES    VILSON NATAL CALEFFI 
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 9 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=26B1-WK93-7GX4-
GH49, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 26B1-WK93-7GX4-GH49
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